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* PORTARIA Nº 171 DE 24 DE SETEMBRO DE 2004 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial Nº 2310 de 14/08/02, publicada no DOU  de 15/08/02, 
resolve: 
 
Conceder Adicional de INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE, na base de 10% sobre o vencimento do 
cargo efetivo, ao servidor desta Escola, ROGÉRIO ROQUE CARDOSO MADEIRA, de acordo com o 
processo 23000.071506/2004-03. 
 
II – Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de setembro de 2004. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
* Publicada neste Boletim de Serviço-BS,  por não ter sido publicada no BS 09 de 30/09/2004 
 
 

* PORTARIA Nº 209 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2004 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial Nº 2310 de 14/08/02, publicada no DOU  de 15/08/02, 
resolve: 
 
Conceder Adicional de INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE, na base de 10% sobre o vencimento do 
cargo efetivo, ao servidor desta Escola, ASDRÚBAL VIANA DOS SANTOS, de acordo com o processo 
23000.071506/2004-03. 
 
II – Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de novembro de 2004. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
* Publicada neste Boletim de Serviço-BS,  por não ter sido publicada no BS 12 de 31/12/2004. 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 031 DE 02 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Designar a servidora, DJALSE TEREZINHA MAGNAGO LINHALES, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE 1104737, para, no período de 03/08/2005 a 04/08/2005, viajar a Vitória-ES, participar do 
Curso de Pós – Graduação em “Desenvolvimento e Gestão de Pessoas”, na Fundação Getulio Vargas - 
FGV/Mmurad. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032 DE 03 DE AGOSTO DE 2005 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Designar, CLEDSON ANTONIO SANTOS, Mecânico, Matrícula SIAPE nº 0049322, para no dia 
04/08/2005, dirigindo o veículo D 20, Placa Oficial MPS 4041, viajar a Vitória-ES, transportar pós-larvas de 
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camarão até o Aeroporto e adquirir material para o laboratório de Camarão de Água Doce, conforme 
solicitação do responsável pela Estação de Aqüicultura. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 034 DE 16 DE AGOSTO DE 2005 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Designar a servidora, DJALSE TEREZINHA MAGNAGO LINHALES, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE 1104737, para, no período de 17/08 a 18/08/2005, viajar a Vitória-ES, participar do Curso 
de Pós – Graduação em “Desenvolvimento e Gestão de Pessoas”, na Fundação Getulio Vargas - 
FGV/Mmurad. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 035 DE 23 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Designar MARCO ANTONIO DE CARVALHO, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, Matrícula SIAPE Nº 
1212430, dirigindo o veículo D 20, Placa Oficial, MPS 4014, e PATRÍCIA SOARES FURNO FONTES, 
Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, MatrÍcula SIAPE n° 2224608, para no ida 24/08/2005, viajarem a 
Linhares-ES, para solicitar a realização de um curso sobre a cultura do cacau, para os alunos desta IFE, a 
ser ministrado por pesquisadores da Fazenda Experimental da CEPLAC. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 036 DE 30 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Designar a servidora, DJALSE TEREZINHA MAGNAGO LINHALES, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE 1104737, para, no período de 31/08 a 02/09/2005, viajar a Vitória-ES, participar do Curso 
de Pós – Graduação em “Desenvolvimento e Gestão de Pessoas”, na Fundação Getulio Vargas - 
FGV/Mmurad. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

 
PORTARIA DE 09 DE AGOSTO DE 2005 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, no uso da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310, de 14/08/02, publicada no DOU de 15/08/02 e 
conforme processo nº 23000.061064/2005-03, resolve: 
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Nº 123 – Nomear em caráter efetivo, MARCELO GOMES DE ARAÚJO, para o cargo de Professor de 
Ensino de 1º e 2º Graus, do quadro de pessoal desta Escola, regime de 40 h semanais, com Dedicação 
Exclusiva, na Classe “E”, Nível 01, código da vaga 0597424, nos termos do art. 9º, Inciso I da Lei 8112, de 
11 de dezembro de 1990 e Edital nº 04/2005, de 29/04/2005, publicado no DOU de 05/05/2005, com 
resultado homologado pelo Edital n° 06 de 08/07/2005, publicado no DOU de 12/07/2005. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

PORTARIA Nº 124 DE 10 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial Nº 2310 de 14/08/02, publicada no DOU  de 15/08/02, 
resolve: 
 
Ceder o servidor, FÁBIO ADONIAS MONTEIRO, Matrícula SIAPE 1.035.762, ao Centro 
Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo – Unidade de Ensino 
Descentralizada da Serra-UNED-Serra, no período de 11/08 a 08/11/2005 - 90 
(noventa) dias, de acordo com o Artigo 47, do Decreto n° 94.664/87 e Processo n° 
23000.061563/2005-92. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIA Nº 125 DE 11 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 77 e Artigo 80 da Lei 
8112/90, conforme quadro abaixo. 
 
Servidor (a) Matrícula 

SIAPE: 
Período(s) de 2005 - 
marcado(s) Anteriormente: 

Alterado(s) para: 

Angélica Mediote Galetti 2106595 13/10 a 22/10/2005 12/09 a 21/09/2005 
Judite Fornaciari Kuster 1104652 12/09 a 06/10/2005 27/11a 21/12/2006 
Wandarson Galetti 1000650 13/10 a 22/10/2005 12/09 a 21/09/2005 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
PORTARIA DE 11 DE AGOSTO DE 2005 

(publicar no DOU) 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Nº 126 – Prorrogar por mais trinta dias, a partir de 11/08/2005, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, conforme Processo n° 23000.061310/2005-19. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 



 

________________________________________________________________________________ 
MEC/SEMTEC/EAFCOL/BOLETIM DE SERVIÇO - BS Nº 08 DE 31/08/2005 

6 

PORTARIA Nº 127 DE 11 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Lotar o servidor MARCELO GOMES DE ARAÚJO, Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, nomeado pela 
Portaria n° 123 de 09/08/2005, publicada no DOU de 10/08/2005, no Setor de Produção de Aquacultura, 
subordinado à Coordenação Geral de Produção e Pesquisa – CGPP e ao Departamento de 
Desenvolvimento Educacional – DDE. 
II – Esta Portaria tem efeitos retroativos a 10/08/2005. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO DE 2005 
(DOU de 16/08/2005)  

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
128 – Dispensar ASDRÚBAL VIANA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1201947, Professor de Ensino de 
1º e 2º Graus, da função de Chefe do Setor de Produção de Animais de Grande Porte, Código FG-05, 
desta Escola. 
Esta Portaria tem efeitos financeiros em 15/08/2005.  
129 – Dispensar DEOMAR SÉRGIO PLASTER VERDIN, Matrícula SIAPE 0055460, Auxiliar de 
Agropecuária, da função de Chefe do Setor de Produção de Aquacultura, Código FG-05, desta Escola. 
Esta Portaria tem efeitos financeiros em 15/08/2005. 
130 - Dispensar EDER WILSON LEHRBACH PEREIRA, Matrícula SIAPE 1000646, Auxiliar de 
Agropecuária, da função de Chefe do Setor de Produção de Animais de Pequeno Porte, Código FG-05, 
desta Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros em 15/08/2005. 
131 – Dispensar ANTONIO GUERRA FELIPE, Matrícula SIAPE nº 0054443, Auxiliar de Agropecuária, da 
função de Chefe da Procuradoria Jurídica, Código FG-05, desta Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros em 15/08/2005. 
132 – Dispensar  ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA, Matrícula SIAPE 0053607, Técnico em 
Agropecuária, da função de Chefe do Setor de Produção de Culturas Perenes, Código FG-05, desta 
Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros em 15/08/2005. 
133 – Designar MARCELO GOMES DE ARAUJO,  Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, para exercer a 
função de Chefe do Setor de Produção de Aquacultura, Código FG-05, desta Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros a partir de 16/08/2005. 
134 – Designar ADRIANO MARTINS PEREIRA, Matrícula SIAPE 1452113, Técnico em Agropecuária, 
para exercer a função de Chefe do Setor de Produção de Animais de Grande Porte, Código FG-05, desta 
Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros a partir de 16/08/2005. 
135 – Designar PATRÍCIA SOARES FURNO FONTES, Matrícula SIAPE 2224608, Professor de Ensino de 
1º e 2º Graus, para exercer a função de Chefe do Setor de Produção de Culturas Perenes, Código FG-05, 
desta Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros a partir de 16/08/2005. 
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136 – Designar ASDRÚBAL VIANA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1201947, Professor de Ensino de 
1° e 2° Graus, para exercer a função de Chefe do Setor de Produção de Animais de Pequeno Porte, 
Código FG-05, desta Escola. 
Esta portaria tem efeitos financeiros a partir de 16/08/2005. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
137 - Designar servidor(es) gestor(es) - e substituto(s) – Para acompanhamento e recebimento do objeto 
do Convite n° 007, desta Escola, conforme especificado abaixo: 
 
Convite: 7/2005 
Contratado(a): LESTE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: Retirada e Reinstalação de Cabos Aéreos  da Rede Interna de Telefonia. 
Processo: 23000.061322/2005-43 
Gestor: DÍLSON PRETTI LEAL 
Substituto: Jorge Luiz dos Santos Cavalcante  
II – Esta Portaria tem efeitos retroativos a 04/07/2005 e revoga as disposições em contrário. 
 
Nº 138 – Designar os Servidores, Antônio Guerra Felipe, Auxiliara de Agropecuária; Marcos Antônio de 
Almeida Pires, Contador e Simone Sales da Silva Camatta, Almoxarife, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, visando a apuração dos fatos apontados nos Processos 
Administrativos n° 23000.061433/2005-50 e 23000.061452/200586, com o prazo de 30 dias para 
conclusão dos trabalhos. Tornar sem efeito a portaria n° 114 de 12/7/2005. 
 
Nº 139 – Designar os Servidores, Jorge Luiz dos Santos Cavalcante, Professor de Ensino de 1° e 2° 
Graus; Rogério da Motta Pimentel, Professor de Ensino de 1° e 2° Graus e Flavio Eymard da Rocha Pena, 
Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Sindicância, visando a apuração dos fatos apontados no Processo Administrativo n° 23000.061444/2005-
30, com o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos. Tornar sem efeito a portaria n° 115 de 
12/07/2005. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
140 - Designar gestor(es) de contrato(s) e/ou convênio(s) desta Escola, o(s) servidor(es) relacionado(s) 
juntamente com seu(s) respectivo(s) substituto(s), conforme especificado abaixo: 
 
Contrato: 13/2005 
Contratado: LACERDA COMÉRCIO DE GÁS LTDA -ME 
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Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
Processo: 23000.061388/2005-33 
Gestor: GERALDO PEREIRA DE ARAUJO 
Substituto: José dos Santos Teixeira 
II - Esta portaria tem efeitos retroativos à data de assinatura do contrato acima referido e revoga as 
disposições em contrário. 
 
Nº 141 - Designar gestor de contrato(s) e/ou convênio(s) desta Escola, o servidor MARCO ANTONIO DE 
CARVALHO juntamente com seu substituto, Nivaldo Pinheiro de Faria, conforme especificado abaixo: 
Convênio de Cooperação 
Conveniado: UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS – UNIPAC (FACULDADE DE 
EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS DE AIMORÉS-MG) 
Objeto: Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão. 
Processo: 23000.061439/2005-27 
Convênio de Colaboração 
Conveniado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
Objeto: Acordo de mútua cooperação técnica 
Processo: 23000.061450/2005-97 
Convênio de Colaboração 
Conveniado: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ 
Objeto: Realização do Concurso Vestibular 2006 da UFRRJ. 
Processo: 23000.061464/2005-19 
Convênio de Cooperação 
Conveniado: ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO BLEY 
Objeto: Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão. 
Processo: 23000.061443/2005-95 
Convênio de Colaboração 
Conveniado: CENTRO SUPERIOR DE VILA VELHA - UVV 
Objeto: Concessão de estágio curricular a estudantes regularmente matriculados na EAFCOL-ES. 
Processo: 23000.061476/2005-35 
Convênio de Colaboração 
Conveniado: ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE BOA ESPERANÇA 
Objeto: Cooperação técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão. 
Processo: 23000.061546/2005-55 
II - Esta portaria tem efeitos retroativos à data de assinatura dos convênios acima referidos e revoga as 
disposições em contrário. 
 
Nº 142 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE 
COLATINA-ES, no uso das atribuições delegadas pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, 
publicada no DOU de 15/08/2002 e em conformidade com o disposto no Artigo 21 do Regimento Interno 
do referido Conselho, resolve: 
 
Tornar pública a resolução n° 014/2005, do Conselho Diretor desta Escola, que aprovou na segunda 
reunião ordinária de 2005, ocorrida no dia 17/08/2005, o Programa Aluno Bolsista, e os dispositivos 
normativos nele contidos, conforme consta do Processo 23000.061340/2005-25. 
Conselheiros: 
João Batistas Kefler PINOTTI - Presidente. 
Rogério Omar Caliari - Representante do Corpo Docente. 
Marco Antonio Carvalho - Representante do Corpo Docente. 
Gilmar Rangel Miranda - Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos. 
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Maicon Wandermaz dos Santos – Representante do Corpo Discente 
Jair Schmidt – Representante da Federação da Indústria  
Roberto Gatti Filho - Representante da Federação do Comércio 
Gustavo Cardoso da Silva - Representante dos Técnicos Egressos. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

PORTARIA N° 143 DE 17 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTECNICA FERERAL DE COLATINA-ES, no uso das 
competências que lhe são delegadas pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU 
de 15/08/2002, e com base na Portaria 98 de 16/07/2003, publicada no DOU de 17/07/2003, pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve: 
 
Tornar pública a resolução n° 016/2005, do Conselho Diretor desta Escola, que aprovou na segunda 
reunião ordinária de 2005, ocorrida no dia 17/08/2005, as normas de concessão de diárias e passagens, 
conforme consta do Processo 23000.061603/2005-04. 
 
NORMAS PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
No âmbito da Escola Agrotécnica Federal de Colatina-ES 
 
I – Para pedidos de concessão de diárias e passagens aéreas deverá ser programada com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias; 
 
II – Farão parte do processo: Pedido preenchido pelo servidor no gabinete da Escola Agrotécnica Federal 
de Colatina-ES, no prazo de antecedência estabelecido; documento comprobatório em forma de folder ou 
convocação para o evento. Quando do retorno à instituição, será acrescentado ao processo o 
comprovante de passagens e cópia de certificado, se houver. 

III - a solicitação da emissão do bilhete de passagem aérea deve ser ao menor preço, prevalecendo, 
sempre que disponível, a tarifa promocional em classe econômica, sem prejuízo do estabelecido no art. 27 
do Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, alterado pelo Decreto nº 3.643, de 26 de outubro de 2000;  

IV - os procedimentos de cotação e indicação da reserva de bilhetes de passagens deverão ser atribuídos 
a servidor formalmente designado, no âmbito de cada unidade administrativa, de acordo com o disposto 
no regulamento de cada órgão e entidade, ficando ao seu cargo a definição da reserva e o cumprimento 
do disposto no inciso III;  

V - a reserva deverá ser realizada tendo como parâmetro o horário e o período da participação do servidor 
no evento, a pontualidade, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição 
laborativa produtiva;  

VI - a emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens contratada, a partir da reserva 
solicitada pelo servidor formalmente designado;  

VII - os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG deverão, sem prejuízo das 
informações existentes, incluir pelo Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br - no 
Sistema de Registro de Passagens Aéreas - Sispass, os dados relativos aos valores dos trechos de 
viagens, de acordo com o valor da emissão do bilhete de passagem aérea, praticado pelo órgão ou 
entidade, que será executado pelo gestor do contrato;  
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VIII - em caráter excepcional, o dirigente máximo da Unidade Gestora ou seu substituto legalmente 
designado, poderá autorizar viagem em prazo inferior ao estabelecido no inciso I deste artigo, desde que 
devidamente formalizada a justificativa que comprove a inviabilidade do seu efetivo cumprimento.  

IX – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Conselheiros: 
João Batistas Kefler PINOTTI - Presidente. 
Rogério Omar Caliari - Representante do Corpo Docente. 
Marco Antonio Carvalho - Representante do Corpo Docente. 
Gilmar Rangel Miranda - Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos. 
Maicon Wandermaz dos Santos – Representante do Corpo Discente 
Jair Schmidt – Representante da Federação da Indústria  
Roberto Gatti Filho - Representante da Federação do Comércio 
Gustavo Cardoso da Silva - Representante dos Técnicos Egressos. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
N° 144 - Conceder Progressão Funcional por MÉRITO ao servidor JOÃO MARCOS LOUZADA, Professor 
de Ensino de 1º e 2º Graus, Matrícula SIAPE nº 1096726, da Classe “E”, Nível 01, para a Classe “E”, Nível 
02, conforme alínea b do parágrafo 4º do art. 31 do Decreto 94664/87, alterado pela Lei 8460 de 17/09/92 
e o que consta no Processo nº 23000.061610/2005-06. 
Nº 145 -  Conceder gratificação de MESTRADO referente a 25% do vencimento base, a ANTONIO DE 
FREITAS, Classe E, Nível 01, conforme alínea b do parágrafo 4º do art. 31 do Decreto 94.664/87 alterado 
pela Lei 8.460 de 17/09/92 e o que consta do processo Nº 23000.061611/2005-42. 
II – Esta portaria tem efeitos financeiros nesta data. 
Nº146 - Conceder ao servidor, ALEXANDRE GOMES FONTES, Engenheiro Agrônomo, Matrícula SIAPE 
nº 1247368, prorrogação do prazo de afastamento para conclusão do curso de capacitação, nível 
Doutorado, de 01/09/2005 até 31/06/2006, conforme processo 23000.071402/2004-26. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2005 
 
N° 147 - O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de14/08/2002, publicada no DOU de 
15/08/2002, resolve: 
 
Remarcar o período de usufruto de férias do servidor abaixo relacionado, por motivo de licença médica. 
 
Servidor (a) Matrícula 

SIAPE: 
Período(s) de 2005 - 
marcado(s) 
Anteriormente: 

Alterado(s) para: 

Luiz Carlos Locatelli 1030917 21/02 a 22/03/2005 02/09 a 01/10/2005 
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Nº 148 - O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, designado 
pela Portaria Ministerial nº 2310 de 14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, na qualidade de 
Presidente do Conselho Diretor e de acordo com a deliberação do referido Conselho na 2ª Reunião 
Ordinária ocorrida em 17/08/2005, resolve: 
 
Designar os servidores docentes: ROGÉRIO OMAR CALIARI (como presidente),  Professor de Ensino 
de 1º e 2º Graus, Matrícula SIAPE 0991254); CARLOS FERNANDO MUSSO DALLA,  (como substituto),  
Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, Matrícula SIAPE 49297 e JOÃO BATISTA CARDOSO DE ARAUJO, 
Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, Matrícula SIAPE 49326; Os servidores técnico-administativos: 
MARCOS DE OLIVEIRA SILVA, Vigilante, Matrícula SIAPE 1030912; EDER WILSON LEHRBACH 
PEREIRA, Aux. em Agropecuária, Matrícula SIAPE 1000646 e MARLINDA GOMES FERRARI, Pedagoga, 
Matrícula SIAPE 1105072; Os alunos: LEOMAR MARTINS FERNANDES DIAS, Matrícula 2543, aluno da 
1ª Série; AUGUSTO JUNIOR LIMA SAÚDE, Matrícula 2467, aluno da 2ª Série e ÉRICO MORAES 
FIGUEREDO, Matrícula 2148, aluno da 3ª Série,  para compor uma comissão com o objetivo de elaborar 
normas para realização de consulta à comunidade escolar, referente ao processo de escolha do nome do 
docente para o cargo de Diretor Geral da EAFCOL-ES. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIA Nº 149 DE 30 DE AGOSTO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, usando da competência 
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, 
resolve: 
 
Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 77 e Artigo 80 da Lei 
8112/90, conforme quadro abaixo. 
Servidor (a) Matrícula 

SIAPE: 
Período(s) de 2005 - marcado(s) 
Anteriormente: 

Alterado(s) para: 

Julio Cezar Loureiro 1454618 01/09 a 30/09/2005 01/09 a 10/09/2005 
21/11 a 30/11/2005 e 01/12 

a 10/12/2005 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE – CONCESSÕES 
 

Regime Jurídico: RJU   
Valor da Indenização: R$ 17,00 diários  
Fundamento Legal: Artigos 60 da Lei 8.112/90 e Decreto 3184/99 de 27/09/99 
 
Servidor(a): .................................... Nilton Nélio Cometti 
Matrícula SIAPE: ........................... 1187319 
Cargo/emprego: ............................ Professor 
Placa do veículo: ........................... MPW 3624 
Período da viagem e local: ............ 17/08 a 20/08/2005 – Barbacena-MG  
Evento/motivo da viagem: ............. Fórum Regional  de Ensino das EAF’s do Sudeste na EAF 

Barbacena-MG 
Valor pago R$: ............................... 68,00 
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SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA - CONCESSÕES 
 

� Processo nº: 23000.061191/2005-02 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) Angélica Mediote Galetti 
Cargo/emprego Contador 
Matrícula/SIAPE 2106595 
Ocupante de Cargo/função Coord. de Execução Orçamentária e Financeira – CEOF – 

Cód. FG 03 
Cargo/função a ser substituída Coord. Geral de Administração e Finanças – CGAF – Cód. 

CD 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS Portaria n° 389, de 16/12/2002 – publicada no BS 12 – 

31/12/2002 
Ocupante titular Marcos Antonio de Almeida Pires 
Motivos do afastamento Férias 
Período do afastamento 25/07 a 08/08/2005 
Período da substituição a ser remunerado 25/07 a 08/08/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição De 25 a 29/07, de 01/08 a 05/08 e 08/08/2005 – onze dias 

úteis 
Valor diário: R$ 92,58 
Valor a ser pago: R$ 1.018,38 

 
� Processo nº: 23000.061755/2005-07 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) Antonio Guerra Felipe 
Cargo/emprego Auxiliar de Agropecuária 
Matrícula/SIAPE 0054443 
Ocupande do Cargo/função Ch da Procuradoria Jurídica–FG 05 
Cargo/função a ser substituída Chefe de Gabinete – FG 01 
Valor total mensal da Função Gratificada R$ 302,99 
Ato que designa substituto(a)/Publicação – 
DOU/BS 

Portaria n° 028 - BS 02 – 28/02/2005 

Ocupante titular Vitorio Correa Junior 
Motivos do afastamento Férias 
Período do afastamento 15 a 29/07/2005 
Período da substituição a ser remunerado 15 a 29/07/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição 15, de 18 a 22 e de 25 a 29/07/2005  – onze dias úteis 
Valor total da Função Gratificada – FG  R$ 555,52 
Valor total da Função Gratificada – FG  R$ 125,13 
Valor diário:  R$ 14,34 
Valor total a ser pago: R$ 157,80 
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� Processo nº: 23000.061593/2005-07 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) Jose Francisco Mauro 
Cargo/emprego  Operador de Máquinas Agrícolas  
Matrícula/SIAPE 1213881 
Ocupande do Cargo/função - 
Cargo/função a ser substituída  Ch. Setor de Produção de Culturas Anuais – Cód. FG 05 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS Portaria n° 035 - BS 02 – 28/02/2005 
Ocupante titular Wilson Pancieri 
Motivos do afastamento Férias 
Período do afastamento 04/07 a 14/07/2005 
Período da substituição a ser remunerado 04/07 a 14/07/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição De 04 a 08/07, de 11 a 14/07 – nove dias úteis 
Valor diário: R$ 4,17 
Valor a ser pago: R$ 37,53 

 
� Processo nº: 23000.061592/2005-54 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) Julio Cezar Loureiro 
Cargo/emprego Técnico em Agropecuária 
Matrícula/SIAPE 1454618 
Ocupande do Cargo/função - 
Cargo/função a ser substituída Ch. Setor de Produção e Animais de Médio Porte – Cód. 

FG 05 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS Portaria n° 034, - BS 02 – 28/02/2005 
Ocupante titular Veredino Louzada da Silva Jr. 
Motivos do afastamento Férias 
Período do afastamento 18/07 a 01/08/2005 
Período da substituição a ser remunerado 18/07 a 01/08/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição De 18 a 22/07, de 25/07 a 29/07 e 01/08 – onze dias úteis 
Valor diário:  R$ 4,17 
Valor a ser pago: R$ 45,87 

 
� Processo nº: 23000.061755/2005-07 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a)  Marcos Antonio de Almeida Pires 
Cargo/emprego  Contador 
Matrícula/SIAPE  2001376 
Ocupande do Cargo/função Coordenador Geral de Administração e Finanças – CD 04 
Cargo/função a ser substituída Diretor do Depto. de Admin. e Planejamento – CD 03 
Ato de designação de 
substituto(a)/Publicação – DOU/BS  

Portaria n° 028 - BS 02 – 28/02/2005 

Ocupante titular Jorge Luiz dos Santos Cavalcante 
Continua 
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Continuação  
Motivos do afastamento Férias 
Período do afastamento 18 a 22/07/2005 
Período da substituição a ser remunerado 18 a 22/07/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição 18 a 22/07/2005  – cinco dias úteis 
Valor total da Função Gratificada – CD R$ 4.242,00  
Valor total da Função Gratificada – CD 04 R$ 2.002,32 
Valor diário:  R$ 74,66 
Valor total a ser pago:  R$ 373,28 

 
� Processo nº: 23000.061190/2005-50 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a)  Marlinda Gomes Ferrari 
Cargo/emprego  Supervisor Pedagógico 
Matrícula/SIAPE  1105072 
Cargo/função a ser substituída Coordenador Geral de Ensino – CGE – Código CD 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS Portaria n° 336, de 10/12/1999 - publicada no DOU – 

13/12/1999 
Ocupante titular  Nilton Nélio Cometti 
Motivos do afastamento Treinamento - SIG – Sist. de Inform. Gerencial - SPO – 

Brasilia-DF 
Período do afastamento 04 a 06/05/2005 
Período da substituição a ser remunerado 04 a 06/05/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição 04 a 06/05/2005 – três dias úteis 
Valor diário R$ 92,52 
Valor a ser pago: R$ 277,74 

 
� Processo nº: 23000.061190/2005-50 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a)  Marlinda Gomes Ferrari 
Cargo/emprego Supervisor Pedagógico 
Matrícula/SIAPE  1105072 
Cargo/função a ser substituída Coordenador Geral de Ensino – CGE – Código CD 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS  Portaria n° 336, de 10/12/1999 - publicada no DOU – 

13/12/1999 
Ocupante titular  Nilton Nélio Cometti 
Motivos do afastamento Férias/Viajem 
Período do afastamento 18/07 a 01/08/2005; 06/08 a 12/08/2005 e 17/08 a 

20/08/2005 
Período da substituição a ser remunerado 18/07 a 01/08/2005; 06/08 a 12/08/2005 e 17/08 a 

20/08/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição  18 a 22/07; 25 a 29/07; 01/08; 08 a 12/08 e de 17 a 

19/08/2005 – dezenove dias úteis 
Valor diário R$ 92,53 
Valor a ser pago: R$ 1.758,07 
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� Processo nº: 23000.061750/2005-76 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) Paulo de Castro Ramos 
Cargo/emprego Operador de Máq. de Lavanderia 
Matrícula/SIAPE  1098632 
Ocupande do Cargo/função - 
Cargo/função a ser substituída Coordenação de Compras , Licitações e Contratos – FG 03 
Valor total mensal da Função Gratificada R$ 302,99 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS  Portaria n° 031 - BS 02 – 28/02/2005 
Ocupante titular  Renata Jeremias 
Motivos do afastamento Férias 
Período do afastamento 04 a 15/07/2005 
Período da substituição a ser remunerado 04 a 15/07/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição  De 04 a 08 e de 11 a 15/07/2005 – dez dias úteis 
Valor total da Função Gratificada – FG 03 R$ 302,99 
Valor diário: R$ 10,10 
Valor a ser pago: R$ 101,00 

 
� Processo nº: 23000.061189/2005-25 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações. 
 
Substituto(a): Wilson Pancieri 
Cargo/emprego:  Auxiliar de Agropecuária 
Matrícula/SIAPE: 1213798 
Ocupante de Cargo/função:  Ch Setor de Produção de Culturas Anuais – Código FG 05 

– R$ 
Cargo/função a ser substituída: Coord. Geral de Produção e Pesquisa – Cód. CD 04 - 

R$3.080,50 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS: Portaria n° 093 – BS 07 de 31/07/2003 
Ocupante titular: José Marcos Dardengo 
Motivos do afastamento: Férias 
Período do afastamento: 18/07 a 01/08/2005 
Período da substituição a ser remunerado: 18/07 a 01/08/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição: De 18/07 a 22/07, de 25/07 a 29/07 e 01/08/2005 – onze 

dias úteis 
Valor de um dia: R$ 98,51 
Valor a ser pago: R$ 1.083,61 
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LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HOMOLOGADAS 
 
Processo: 23000.061690/2005-91 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Art. 202 e 203 Lei nº 8.112/90 
 
Servidor(a) Matrícula 

SIAPE: 
Cargo/Emprego Período da Licença 

 
Ademar Trevizani 0049313 Administrador 15/08/2005 
Altemar Colen Silva 1030927 Vigilante 16/08/2005 
Antonio dos Santos Teixeira  0053607 Técnico em 

Agropecuária 
29/08 a 12/09/2005 

Fábio Messa da Silva 0049329 Cozinheiro 02/08 e de 03 a 
17/08/2005 

Geovana Nossa Zamprogno 1105065 Telefonista 25/08/2005 
Judite Fornaciari Kuster 1104652 Recepcionista 11/08/2005 
Ricardo Lima Brum de Paula 1098646 Professor 09 a 11/08/2005 
Roberto Fernando Fermo  0049300 Professor 03/08/2005 
Santilho Correa 0049284 Cozinheiro 01/08 e de 18 a 

22/08/2005 
Stella Magda Bitencourt Teixeira 1100802 Professor 15/08/2005 – a partir 

das12h30min 
 
 
 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGADA 
 

Processo Nº: 23000.0739/2005-14 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Artigos 202 e 203 da Lei 8112/90 
 
Servidor: Fábio Messa da Silva 
Cargo/Emprego: Cozinheiro 
Matrícula: 0049329 
Período da Licença: 18 a 29/08 e de 30/08 a 18/09/2005 
Total de dias 32 dias 
Total de dias úteis 20 (vinte) dias 
 
 
 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA–HOMOLOGADA 
 
Processo: 23000.061691/2005-36 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Art. 081, Inciso I e Art. 83 da Lei nº 8.112/90 
 
Servidor(a): Oscilene Simões Marques 
Cargo/Emprego: Professor de Ensino de 1° e 2° Graus 
Matrícula SIAPE: 0991265 
Continua 
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Continuação  

Período da Licença: 10/08 e 12/08/2005 
Nome do familiar: Osmar Simões 
Grau de parentesco: Pai 
 

 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO PAI 

 
Processo nº  23000.061630/2005-79 
Fundamento Legal: Art. 97, Inciso III, Letra b da Lei 8.112/90 
Regime Jurídico: RJU 
 
Servidor(a): Oscilene Simões Marques 
Cargo/Emprego: Professor de Ensino de 1° e 2° Graus 
Matrícula: 00991265 
Data do óbito: 26/08/2005 
Período do Afastamento: Oito dias: de 26/08 a 02/09/2005 
Pelo Falecimento de: Osmar Simões 
Grau De Parentesco: Pai 

 
 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

N° NOME CARGO PERÍODO LOCAL 
Nº DE 

DIÁRIAS 
TOTAL 

R$ 

109 Robson Santos da Costa 
Administrador 

(EAF Alegre-ES) 

31/07 a 01/08, 01a 
05/08 e de 05 a 
06/08/2005 

Vitória/Colatina/Vitória-
ES –

(complementações) 
1,50/3,50/ 

1,50 
562,39 

110 Cláudio da Silva Paschoa 
Vigilante 

(EAF Alegre-ES) 

31/07 a 01/08, 01a 
05/08 e de 05 a 
06/08/2005 

Vitória/Colatina/Vitória-
ES –

(complementações) 
1,50/3,50/ 

1,50 
464,01 

111 Rogério Omar Caliari Professor 21/08 a 03/09/2005 Lavras-MG 
13,50 

835,92 

112 Nilton Nélio Cometti Professor 04/08/2005 Vitória-ES  
0,50 

60,03 

113 João Evangelista dos Santos  
Auxiliar de 

Agropecuária 
05/08/2005 Vitória-ES 

0,50 
42,97 

114 Eliana Balarini 
Assistente em 
Administração 

16 a 20/08/2005 Brasília-DF 
4,50 

516,20 

115 José Amauri Molino Professor 19 a 21/08/2005 Monte Mor-SP 
2,50 

218,03 

116 Nilton Nélio Cometti Professor 17 a 20/08/2005 Barbacena-MG 
3,50 

258,43 

117 Nilson Nunes Morais Jurnior Professor 17 a 20/08/2005 Barbacena-MG 
3,50 

271,48 

118 Flávio Eymard da Rocha Pena Professor 18 a 22/08/2005 Seropédica-RJ 
4,50 

352,78 

119 João Evangelista dos Santos 
Auxiliar de 

Agropecuária 
23/08/2005 Vitória-ES 

0,50 
42,97 

120 Pedro Inocêncio Binda Procurador  25/08/2005 Vitória-ES 
0,50 

52,69 

Continua 
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Continuação  

121 Valfredo Teixeira Pereira Vigilante  28/08 a 03/09/2005 São Luiz-MA 
6,50 

659,32 

122 Cledson Antonio Santos  Mecânico 25/08/2005 Vitória-ES 
0,50 

39,16 

123 Darlinz Alves Filho Professor 28 a 30/08/2005 Vitória/Colatina-ES 
2,50 

156,52 

124 Cláudio da Silva Paschoa 
Vigilante 

(EAF Alegre-ES) 
28 a 30/08, 28/08 e 
30 a 31/08/2005 

Alegre/Vitória/Colatina/
Vitória/Alegre-ES  4,00 

263,51 

125 Robson Santos da Costa 
Administrador (EAF 

Alegre-ES) 
28 a 30/08, 28/08 e 
30 a 31/08/2005 

Alegre/Vitória/Colatina/
Vitória/Alegre-ES  4,00 

319,57 

126 João Evangelista dos Santos  
Auxiliar de 

Agropecuária 
26/08/2005 Vitória-ES 

0,50 
42,97 

127 Cledson Antonio Santos  Mecânico 29/08/2005 Vitoria-ES 
0,50 

39,16 

128 
Djalse Terezinha Magnago 

Linhales 
Assistente em 
Administração 

05/09/2005 Vitória-ES 
0,50 

60,77 

129 Darlinz Alves Filho Professor 30/08 a 01/09/2005 Vitória/Colatina-ES 
2,00 

122,16 

130 Cláudio da Silva Paschoa 
Vigilante 

(EAF Alegre-ES) 
31/08 a 01/09/2005 Colatina-ES  

1,00 
51,56 

131 Robson Santos da Costa 
Administrador (EAF 

Alegre-ES) 
31/08 a 01/09/2005 Colatina-ES  

1,00 
63,00 

132 
Ana Beatriz Armini Pauli 

Resende  
Professor 07 a 11/09/2005 Florianópolis-SC 

4,50 
559,39 

133 Cledson Antonio Santos  Mecânico 28/08 
Vitória-ES – 

complementação 0,50 
9,53 

134 Wilson Pancieri 
Auxiliar de 

Agropecuária 
01/09/2005 Vitória-ES 

0,50 
40,25 

 


